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Coimbra, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 175, de 12 de
Setembro de 2005.

24 de Abril de 2006. — A Directora do Centro de Saúde de Con-
deixa-a-Nova, Maria Idalina de Almeida Rodrigues.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho (extracto) n.o 11 605/2006 (2.a série). — No uso da
faculdade conferida pelo n.o 1 do artigo 35.o do Código do Procedimento
Administrativo e pelo artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 286/99, de 27 de
Julho, delego competências na funcionária Filomena Maria Silva Vito-
rino, técnica de saúde ambiental, a exercer funções no Centro de Saúde
de Santarém, da Sub-Região de Saúde de Santarém, para a prática,
no âmbito do respectivo concelho, dos actos previstos nas seguintes
alíneas do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 336/93, de 29 de Setembro:

b) Fazer cumprir as normas que tenham por objectivo a defesa
da saúde pública, de acordo com o seu conteúdo funcional;

c) Levantar autos relativos às infracções e instruir os respectivos
processos, solicitando, quando necessário, o recurso às auto-
ridades administrativas e policiais, para o bom desempenho
das suas funções;

d) Participar na vistoria a que se refere o artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada
pela Lei n.o 29/92, de 5 de Setembro;

e) Dar parecer sobre os projectos de instalação ou alteração
dos estabelecimentos industriais e fiscalizar a sua laboração
quanto às condições de salubridade e higiene, impondo as
correcções necessárias à prevenção de risco para a saúde dos
trabalhadores e dos aglomerados populacionais;

f) Dar parecer sobre os pedidos de licenças sanitárias das casa
de espectáculos, hotéis, restaurantes e similares e estabele-
cimentos de venda de produtos alimentares, piscinas colectivas
e parques de campismo;

g) Fiscalizar os estabelecimentos susceptíveis de serem insalu-
bres, incómodos ou perigosos, bem como as condições de
funcionamento;

i) Verificar a observância das disposições legais respeitantes à
higiene e saúde dos locais de trabalho;

j) Desencadear acções de prevenção de acidentes e doenças
profissionais;

o) Dar parecer sobre os pedidos de licenciamento e fiscalizar
as instituições e serviços privados prestadores de cuidados
de saúde, sem prejuízo das competências legalmente atribuí-
das a outras entidades;

p) Fazer cumprir as condições legais de protecção e segurança
contra radiações ionizantes;

q) Dar parecer sobre pedidos de licenciamento e exercer a vigi-
lância sanitária dos estabelecimentos termais e de engarra-
famento de águas de consumo humano;

r) Exercer vigilância sanitária da qualidade de água de consumo
humano, das zonas balneares e das águas para utilização
recreativa;

s) Exercer, por si ou em colaboração com outras entidades, a
fiscalização sanitária dos géneros alimentícios;

t) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei
ou regulamento ou que lhe hajam sido delegados ou sub-
delegados.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Fevereiro de 2006,
ficando ratificados por este meio todos os actos que, no âmbito dos
poderes delegados, tenham sido praticados pela referida funcionária.

14 de Março de 2006. — A Delegada de Saúde, Vera Maria Caferra
Pereira Machado Gaspar.

Despacho n.o 11 606/2006 (2.a série). — I — No uso das facul-
dades conferidas pelo despacho n.o 23 112/2005, de 13 de Outubro,
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 215, de 9 de Novembro de 2005, e ao abrigo do
disposto no artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
sem prejuízo das competências próprias consagradas na lei, ratifico
todos os actos praticados pelo licenciado José Paulo Frazão Santos
Gonçalves enquanto director do Centro de Saúde de Benavente no
âmbito das respectivas unidades orgânicas, no período compreendido
entre 2 de Maio de 2005 e 28 de Fevereiro de 2006, no âmbito das
seguintes competências:

a) Garantir a adequação do sistema de avaliação do desem-
penho;

b) Coordenar e controlar o processo de avaliação anual;
c) Homologar as avaliações anuais;
d) Promover a constituição do conselho de coordenação da ava-

liação, nos termos do artigo 13.o do Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;

e) Decidir das reclamações dos avaliados, após parecer do con-
selho de coordenação da avaliação;

f) Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do
desempenho nos termos do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto
Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, com remessa
para a Sub-Região de Saúde de Santarém, impreterivelmente
até final do mês de Abril, do ano seguinte àquele a que disser
respeito.

21 de Abril de 2006. — O Coordenador, Fernando Manuel de
Almeida Afoito.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Bragança

Despacho (extracto) n.o 11 607/2006 (2.a série). — Por des-
pacho da coordenadora sub-regional de Saúde de Bragança de 11 de
Maio de 2006, no uso da competência delegada, foi autorizada a
afectação simultânea, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro, dos seguintes
funcionários:

Nome Categoria Local de origem Local de destino

Paula Cristina Gonçalves Pires . . . . Assistente administrativo . . . . . . . . Centro de Saúde de Vinhais . . . SRS de Bragança.
Licínio Manuel Borges Rodrigues . . . Assistente administrativo . . . . . . . . SRS de Bragança . . . . . . . . . . . . Centro de Saúde de Vinhais.

16 de Maio de 2006. — A Coordenadora, Berta Nunes.

Direcção-Geral da Saúde

Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso n.o 6258/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 93.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
se encontra afixada para consulta no placard de pessoal desta ins-
tituição a lista de antiguidade do pessoal reportada a 31 de Dezembro
de 2005.

Os funcinários e agentes dispõem de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República para apresentação de recla-
mação, nos termos da lei, ao dirigente máximo do serviço.

10 de Maio de 2006. — O Vogal Executivo, José Duarte da Costa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 11 608/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos da
alínea i) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e considerando as disposições conjugadas do n.o 6 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, e do n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto Regulamentar n.o 17/2004, de 28 de Abril, dou por finda,
a seu pedido, a comissão de serviço da mestre Ana Cristina Carvalho
Paulo como directora-geral de Inovação e Desenvolvimento Curri-
cular, cargo para o qual havia sido nomeada por via do despacho
conjunto n.o 353/2005, de 6 de Maio.
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2 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir de 2 de
Maio de 2006.

10 de Maio de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 11 609/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Abril de 2006 do secretário-geral:

Maria Manuela Pinto Esperança — nomeada definitivamente, prece-
dendo reclassificação, técnica superior de 2.a classe, da carreira
técnica superior de engenheiro, do quadro único do pessoal dos
serviços centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação,
com efeitos a 4 de Fevereiro de 2006. (Isento de fiscalização do
Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2006. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal e Expediente, Maria Fernanda Manteigas.

Rectificação n.o 842/2006. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 88, de 8 de Maio de
2006, o despacho (extracto) n.o 10 097/2006, rectifica-se que onde
se lê «com efeitos à data do despacho» deve ler-se «com efeitos a
1 de Março de 2006».

9 de Maio de 2006. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal e Expediente, Maria Fernanda Manteigas.

Direcção Regional de Educação do Centro

Centro de Área Educativa da Guarda

Listagem n.o 144/2006. — Por despacho do coordenador educa-
tivo da Guarda, foi homologada, no uso de competências delegadas
pelo despacho n.o 25 309/2005 (2.a série), n.o 2.8, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 235, de 9 de Dezembro de 2005, a trans-
ferência da professora do 1.o CEB do quadro de nomeação definitiva
Ana Teresa Fonseca Marcelino Cabral para o quadro de zona peda-
gógica da Guarda, referente ao ano escolar 2004-2005.

26 de Abril de 2006. — O Coordenador Educativo, António Dias
Maximino.

Agrupamento de Escolas de Marrazes

Aviso n.o 6259/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos Serviços de Administração
Escolar da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Marrazes a lista
de antiguidade de pessoal não docente deste Agrupamento relativa
a 31 de Dezembro de 2005.

Informamos que os funcionários dispõem de 30 dias para recla-
mação ao dirigente máximo do serviço.

12 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, José
Violante.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 11 610/2006 (2.a série). — Na sequência da soli-
citação apresentada pelo Instituto Politécnico de Macau de reconhe-
cimento, no sistema de ensino superior português do curso comple-
mentar de Gestão de Empresas Turísticas da Escola Superior de
Turismo de Macau, conferente do grau de licenciado, com o plano
de estudos aprovado pelo despacho n.o 62/2002, do Secretário para
os Assuntos Sociais e Cultura da Região Administrativa Especial de
Macau, publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial
de Macau, n.o 30/2002, de 29 de Julho;

Considerando o disposto no n.o III do anexo I da Declaração Con-
junta do Governo da República Portuguesa e da República Popular
da China sobre a Questão de Macau, aprovada para ratificação pela

Resolução da Assembleia da República n.o 25/87, de 14 de Dezembro,
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.o 38-A/87,
da mesma data;

Considerando o disposto no artigo 4.o do Acordo de Cooperação
na Área da Educação e Cultura entre a República Portuguesa e a
Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da
China, aprovado pelo Decreto n.o 25/2002, de 21 de Agosto;

Considerando o parecer da comissão de especialistas nomeada pelo
despacho n.o 856/2006 (2.a série), de 13 de Janeiro, do Ministro da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 19/95,
de 28 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 145/99, de 3 de Maio:

Determino:
1 — É homologado o parecer da comissão de especialistas nomeada

pelo despacho n.o 856/2006 (2.a série), de 13 de Janeiro, pelo que
são reconhecidos, para todos os efeitos, no sistema de ensino superior
português como titulares do grau de licenciado os titulares do grau
de licenciado em Gestão de Empresas Turísticas pela Escola Superior
de Turismo de Macau, obtido na sequência de aprovação no curso
complementar de Gestão de Empresas Turísticas da Escola Superior
de Turismo de Macau, com o plano de estudos aprovado pelo despacho
n.o 62/2002, do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura da Região
Administrativa Especial de Macau, publicado no Boletim Oficial da
Região Administrativa Especial de Macau, n.o 30/2002, de 29 de Julho.

2 — O reconhecimento a que se refere o número anterior aplica-se
apenas aos graus obtidos nas condições fixadas pelo diploma legal
nele referido.

3 — O reconhecimento é averbado pela Direcção-Geral do Ensino
Superior no verso da carta de curso que titula o grau de licenciado.

4 — O averbamento a que se refere o número anterior reveste
a seguinte forma:

«Reconhecido como titular do grau de licenciado ao abrigo do
disposto no Decreto-Lei n.o 19/95, de 28 de Janeiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 145/99, de 3 de Maio, e no despacho n.o . . . (número
e data da publicação do presente despacho), do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior.

. . . (data do averbamento).
O Director-Geral do Ensino Superior, . . . (assinatura do direc-

tor-geral do Ensino Superior, sobre a qual será aposto o selo branco
respectivo).»

6 de Maio de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 843/2006. — Por lapso, não foi enviado o cur-
riculum vitae da licenciada Maria Teresa Pereira Ribeiro da Costa
Marta, para ser publicado em anexo ao despacho n.o 6676/2006, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 59, de 23 de Março de
2006, a p. 4316.

Assim, para efeitos de rectificação da identificada publicação, publi-
ca-se o mencionado curriculum vitae.

10 de Maio de 2006. — O Secretário-Geral, António Raul Capaz
Coelho.

Nota curricular

Nome — Maria Teresa Pereira Ribeiro da Costa Marta.
Data de Nascimento — 7 de Julho de 1951.
Naturalidade — freguesia de Santa Eulália, concelho de Elvas, dis-

trito de Portalegre.
Estado civil — casada.
Bilhete de identidade n.o 1262394, de 25 de Junho de 1996, do

arquivo de identificação de Lisboa.
Formação académica:

Licenciada em Economia pelo Instituto de Matemáticas e
Gestão — ISMAG;

Bacharel em Contabilidade e Administração pelo ex-Instituto
Superior de Contabilidade e Administração de Lis-
boa — ISCAL.

Experiência profissional:

Desde 5 de Dezembro de 2003 — inspectora superior principal
(2.o escalão) do quadro do Instituto de Gestão do Fundo Social
Europeu, colocada na Unidade de Controlo;

14 de Novembro de 2000 — nomeada, precedendo concurso, no
cargo de vogal do conselho de direcção da área financeira
dos Serviços Sociais do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade (despacho n.o 23?127/2000 — Diário da República,
2.a série, de 14 de Novembro de 2000);

21 de Junho de 1999 — vogal do conselho de direcção da área
financeira dos Serviços Sociais do Ministério do Trabalho e




